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EDITAL Nº0001/2018 

 
NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE DÍVIDA ATIVA

 
A Secretária de Fazenda do Município de Conde 

suas atribuições,  

 

Considerando que o dever e cumprir a legislação tributária

exige dos gestores que seja efetuada a cobrança de tributos municipais;

 

Considerando que a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), estabelece como requisito essen

responsabilidade fiscal para com arrecadação dos tributos 

 

Considerando que os Tributos Municipais têm por finalidade 

viabilização dos serviços e políticas públicas, em particular para o 

município de Conde; 

 

Considerando que a Administração Pública Municipal de Conde 

busca pautar suas atividades nos princípios da moralidade e eficiência 

administrativa, propiciando mais desenvolvimento municipal e 

oportunidades para os munícipes:  

 

NOTIFICA os contribuintes relacionados no Anexo I, 

com a Fazenda Municipal para regularizar a situação em até 10 

após esta publicação.  

 

Os contribuintes poderão comparecer ao Setor de Tributos, na 

Prefeitura de Conde, na Rua Manoel Alves de Sá, nº 79, Centro, para 

regularização do débito ou apresentar impugnação, sob pena de inscrição 

em dívida ativa.  

 

De acordo com a Lei Complementar Municipal nº 0002/2018, de 

16 de novembro de 2018, os contribuintes que optarem por

débitos até o dia 30/12/2018 obterão descontos conforme Programa de 

Recuperação de Créditos Tributários e não Tributários 

 

Conde– PB, 14 de dezembro de 2018.

 

 
 
 

SÔNIA MARIA LOPEZ MEIRA VANDERLEI
Secretária de Fazendo Municipal

 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECU

SECRETARIA  DA  FAZENDA  MUNICIPAL

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
             Conde, 14 de dezembro de 2018 

                                                                                   

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA ADMINISTRATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

A Secretária de Fazenda do Município de Conde - PB no uso de 

legislação tributária, que 

cobrança de tributos municipais; 

Considerando que a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), estabelece como requisito essencial a 

arrecadação dos tributos municipais;  

Considerando que os Tributos Municipais têm por finalidade a 

viabilização dos serviços e políticas públicas, em particular para o 

Considerando que a Administração Pública Municipal de Conde 

princípios da moralidade e eficiência 

administrativa, propiciando mais desenvolvimento municipal e 

relacionados no Anexo I, em débito 

com a Fazenda Municipal para regularizar a situação em até 10 (dez) dias 

Os contribuintes poderão comparecer ao Setor de Tributos, na 

Prefeitura de Conde, na Rua Manoel Alves de Sá, nº 79, Centro, para 

do débito ou apresentar impugnação, sob pena de inscrição 

acordo com a Lei Complementar Municipal nº 0002/2018, de 

optarem por quitar seus 

conforme Programa de 

Recuperação de Créditos Tributários e não Tributários – REFIS.   

PB, 14 de dezembro de 2018. 

SÔNIA MARIA LOPEZ MEIRA VANDERLEI 
Secretária de Fazendo Municipal 

ANEXO I

 

 

 

 

        

Anexo I - Relação de contribuintes notificados 

Inscrição imobiliária 

 8376001000304 ALNEY WAIN DALLEY

08376001000315 ANTHONY THOMAS ALBIN

08023002500000 
CARLOS ANTONIO PEREIRA 

DE LIMA 

08023011000000 
CARLOS ANTONIO PEREIRA 

DE LIMA 

08022013000000 

ESTEVAM SALDANHA DE 

OLIVEIRA 

10019007500000 

FERNANDA RIBEIRO DE 

ALMEIDA 

10019008000000 

FERNANDA RIBEIRO DE 

ALMEIDA 

22068007500000 

FERNANDA RIBEIRO DE 

ALMEIDA 

08006000500000 FRANCISCO ARNAUD DINIZ

08006001000000 FRANCISCO ARNAUD DINIZ

08007004000000 FRANCISCO ARNAUD DINIZ

08007004500000 FRANCISCO ARNAUD DINIZ

08125013000000 

GILVANDRO INACIO DOS 

ANJOS 

22068008500001 IRACILDA VERISSIMO

08007005000000 
JOAO FERNANDES DA 

CAMARA NETO

08168002000000 JOSE VIEIRA NETO

09010007000000 
MARCOS OTAVIO ARAUJO 

DE NOVAIS

08008013000000 
MARIA JOSE VIEIRA 

PISCHIANZ

08032002000101 MICHELE ROLAND LINDGREN

08376001000322 
MOHAMMED SALEM 

QURESHI 

11101002000000 
NEWTON LUIS GONCALVES 

DA SILVA JUNIOR

08088001000000 
RITA BERNADETH MOURA 

MEDEIROS

08377005500000 
SEVERINA ALVES 

ABRAHANSEN

07029002000000 
YARA CARMEM PASCOAL DE 

CARVALHO

07029006500000 
YARA CARMEM PASCOAL DE 

CARVALHO

EXECUTIVO 

MUNICIPAL 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS
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ANEXO I 

 

 

Relação de contribuintes notificados -Dívida Ativa IPTU 

Nome CPF/MF 

ALNEY WAIN DALLEY 01598193422 

ANTHONY THOMAS ALBIN 01642893480 

CARLOS ANTONIO PEREIRA 

79012388449 

CARLOS ANTONIO PEREIRA 

79012388449 

ESTEVAM SALDANHA DE 

 02523990482 

FERNANDA RIBEIRO DE 

04930678684 

FERNANDA RIBEIRO DE 

04930678684 

FERNANDA RIBEIRO DE 

04930678684 

FRANCISCO ARNAUD DINIZ 00829080449 

FRANCISCO ARNAUD DINIZ 00829080449 

FRANCISCO ARNAUD DINIZ 00829080449 

FRANCISCO ARNAUD DINIZ 00829080449 

GILVANDRO INACIO DOS 

46715495491 

IRACILDA VERISSIMO 25555057768 

JOAO FERNANDES DA 

CAMARA NETO 03566790478 

JOSE VIEIRA NETO 31279350482 

MARCOS OTAVIO ARAUJO 

DE NOVAIS 00424404400 

MARIA JOSE VIEIRA 

PISCHIANZ 51915871468 

MICHELE ROLAND LINDGREN 70041744411 

MOHAMMED SALEM 

  01698158467 

NEWTON LUIS GONCALVES 

DA SILVA JUNIOR 68975180425 

RITA BERNADETH MOURA 

MEDEIROS 52643620410 

SEVERINA ALVES 

ABRAHANSEN 27042545753 

YARA CARMEM PASCOAL DE 

CARVALHO  33866678487 

YARA CARMEM PASCOAL DE 

CARVALHO  33866678487 

LICITAÇÃO  E  COMPRAS 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
 
Nº do Contrato: 00104/2018; 

Nº do Aditivo: 01; 

Contratante: Prefeitura Municipal de Conde/PB; 

Contratado:SPORTS MAGAZINE LTDA; 

Objeto: Aditivo de valor em 25% (vinte e cinco por cento) ao item 07 
(sete) do contrato firmado para confecção de materiais gráficos e 
camisetas. 
Valor original do Contrato:R$ 11.830,00 (onze mil oitocentos e trinta 

reais); 

Valor do aditivo: R$ 2.957,50(dois mil quinhentos 

cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Valor Total do contrato: R$ 14.787,50 (quatorze mil setecentos e 

cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
Data da Assinatura do Aditivo:12/12/2018. 
 

   

 
MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA

Prefeita 

  

 

                                                   Conde, 14 de dezembro de 2018 

 

                                                                                                                  

CONTRATO 

25% (vinte e cinco por cento) ao item 07 
(sete) do contrato firmado para confecção de materiais gráficos e 

11.830,00 (onze mil oitocentos e trinta 

quinhentos novecentos e 

14.787,50 (quatorze mil setecentos e 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 
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